
ARTE

Nota de escopo: Área de conhecimento que abrange Artes Visuais, Música, Dança e Teatro. No âmbito da
Educação Básica, o ensino de arte é componente curricular obrigatório em todas as etapas e modalidades de
ensino, de forma a promover o desenvolvimento cultural e estético dos estudantes por meio das diferentes
linguagens artísticas. No âmbito da Educação Superior, a formação específica em uma das linguagens
artísticas é oferecida em cursos de graduação, nas modalidades de bacharelado e licenciatura.
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